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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810363

Processo nº 0026002-48.2015.8.17.2001
REQUERENTE: KARNE KEIJO - LOGISTICA INTEGRADA LTDA, GMAB PARTICIPACOES S.A.

REQUERIDO: A & B ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA 
DECISÃO
Ação de Recuperação Judicial 
A parte Autora, KARNE KEIJO LOGISTICA INTEGRADA LTDA, ajuizou com base na Lei nº 11.10/2005, AÇÃO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, anexando à exordial diversos documentos, atendendo ao disposto nos artigos 48 e 51
da mencionada lei. Ao final pediu: 
  

D E C I D O. 
1 – Da análise dos autos, observo que no caso concreto a petição inicial atende ao disposto nos artigos 47 e 51 da
Lei n° 11.101/2005, porquanto há demonstração de que empresa autora objetiva a superação da situação de crise
econômico-financeira, visando permitir a manutenção de sua fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, preservando sua função social e de estímulo à atividade econômica. 
2 – Quanto aos requisitos do art. 48 da referida Lei, os documentos acostados aos autos dão conta que Requerente
exerce suas atividades há mais de dois anos; inexiste falência declarada em relação a ela ou Recuperação Judicial
concedida há menos de cinco anos ou há menos de oito anos concessão de recuperação judicial com base no plano
especial; e, por fim, que inexiste condenação do administrador ou sócio controlador, pelos crimes previstos na Lei n°
11.101/2005. 3 – Sendo assim, tenho como preenchidos os requisitos do art. 51 da Lei de Recuperação Judicial,
defiro o processamento do pedido de Recuperação Judicial formulado por KARNE KEIJO – LOGISTICA
INTEGRADA LTDA,  já qualificada(o) nos autos. 
4 – De conformidade com o disposto no artigo 21 da lei de regência, o Administrador Judicial poderá ser pessoa

a) O processamento da presente Recuperação Judicial, nos termos da Lei nº 11.101/2005
(art. 52);
b) Nomear Administrador Judicial para que assuma os encargos previstos na regra do art. 22
da Lei nº. 11.101/05;
c) Determinar a dispensa da exigência de apresentação de Certidões Negativas para atos que
visem o pleno exercício e continuidade das atividades da empresa, bem como para viabilizar a
presente Recuperação Judicial;
d) A suspensão no prazo legal de 180 (cento e oitenta) dias, de todas as ações ou execuções
movidas contra as empresas Requerentes até ulterior deliberação deste Juízo (art. 52, III e
art. 6º da Lei nº. 11.101/2005);
e) Autorização para que as Requerentes venham apresentar as contas demonstrativas
mensais enquanto perdurar a presente Recuperação Judicial;
f) A intimação do Ministério Público do Estado de Pernambuco, bem como a comunicação por
carta a Procuradoria da Fazenda Nacional em Pernambuco e as Procuradorias dos Estados
de Pernambuco, Paraíba e Sergipe e dos Municípios do Recife/PE, João Pessoa/PB e
Aracaju/SE, para que tomem ciência da presente Recuperação Judicial;
g) A expedição de competente Edital a ser publicado no Diário de Justiça do Estado de
Pernambuco contendo todas as informações previstas no § 1º do art. 52 da Lei nº.
11.101/2005;
h) A concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação em Juízo do respectivo
Plano de Recuperação Judicial das Requerentes para sua posterior homologação, mesmo em
caso de discordância de alguns dos credores para, enfim, conceder em caráter definitivo a
recuperação das Requerentes, mantendo seus atuais administradores na condução de sua
atividade empresarial, sob fiscalização do Administrador Judicial e, se houver, do comitê de
credores.
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física ou jurídica, de modo que, para o caso concreto nomeio como Administrador Judicial a empresa DILIGENCE
ADMINISTRAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
 23.062.374/001-37, com sede na Av. Antônio de Góes, JCPM, nº 60, conjunto 16-F, salas 701 a 705, Pina,
Recife/PE, CEP 51010-000, devendo a Secretaria providenciar a lavratura do Termo de que trata o artigo 33 da
mencionada lei, fazendo-se nele constar o nome do DR. PAULO ROBERTO DE SOUZA JÚNIOR, advogado,
inscrito na OAB/PE nº 30.472, um dos profissionais responsável pela empresa acima designada, e que, no caso
concreto, ficará responsável pela condução deste processo de Recuperação Judicial em nome da respectiva
empresa. 
- Conste-se do Termo que à empresa designada para a Administração Judicial competirá, sob a fiscalização deste
Juízo e do Comitê, se houver, proceder na condução do processo nos exatos termos preconizados no artigo 22 da
Lei nº 11.105/2005. 
- A intimação do responsável pela empresa Administradora Judicial para assinar o Termo no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas deverá ser pessoal, sob pena de substituição da mesma, conforme determina o art. 52, I, c/c art. 33 da
mencionada lei. 
- Com relação aos honorários da empresa designada para a Administração da Recuperação Judicial, consoante
estabelece o artigo 24 da Lei de Recuperação Judicial 11.101/2005, caberá ao Juiz fixar o valor e a forma de
pagamento da remuneração, observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do
trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes, de modo que,
compulsando os autos, tenho como justa a remuneração ser fixada no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
quantia esta que deverá ser atualizada sempre de acordo com o percentual aplicado para o reajuste do salário
mínimo. 
5 – Por decorrência do deferimento do pedido de Recuperação Judicial, fica a empresa requerente dispensada da
apresentação de certidões negativas para o exercício de suas atividades, salvo para contratação com o Poder
Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 da
Lei de Recuperação Judicial 11.101/2005, bem como fica determinada a suspensão de todas as ações ou execuções
contra a mesma, na forma do art. 6º da Lei de Recuperação Judicial 11.101/2005, permanecendo os respectivos
autos nos Juízos onde se processem, ressalvadas as ações previstas no art. 6º, §§ 1º, 2º e 7º da referida lei e as
relativas aos créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 da LRE, cabendo ao devedor informar o fato aos
juízos competentes. 
6 – A empresa Requerente deverá apresentar contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação
judicial, sob pena de destituição de seus administradores. Além disso, determino o depósito em Cartório dos
documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, ou cópias dos mesmos (art. 51, § 1º da LRE), no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
7 – O empresa Requerente deverá apresentar o Plano de Recuperação Judicial no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, sob pena de convolação em falência, com base no art. 73, II, da LRE. 
8 – Proceda a Secretaria com a intimação do Ministério Público do Estado de Pernambuco, bem como a
comunicação por carta a Procuradoria da Fazenda Nacional em Pernambuco e as Procuradorias dos Estados de
Pernambuco, Paraíba e Sergipe e dos Municípios do Recife/PE, João Pessoa/PB e Aracaju/SE, para que tomem
ciência da presente Recuperação Judicial; 
9 – Para fins de elaboração do Quadro-Geral de Credores, publique-se o Edital previsto no art. 52, § 1º da LRE no
D.O. contendo: 
- O resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da recuperação judicial; 
- A relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito; 
- A advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7º, § 1º, da LRE, e para que os
credores apresentem objeção ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 da
LRE. 
10 – Cumpra-se. Publique-se. 
Recife, 21 de dezembro de 2015. 
Juiz Carlos Damião Lessa 
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